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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
 
 
 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para dispor sobre a 
inexistência de infração de 
circulação, parada e estacionamento 
relativa aos veículos de socorro de 
incêndio e salvamento, aos de 
polícia, aos de fiscalização e 
operação de trânsito e às 
ambulâncias. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para dispor 

sobre a inexistência de infração de circulação, parada e 

estacionamento relativa aos veículos de socorro de incêndio e 

salvamento, aos de polícia, aos de fiscalização e operação de 

trânsito e às ambulâncias. 

Art. 2º O art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 280. .............................. 

................................................... 

§ 5º Não há infração de circulação, parada 

e estacionamento relativa aos veículos de socorro de 

incêndio e salvamento, aos de polícia, aos de 

fiscalização e operação de trânsito e às 

ambulâncias, ainda que não identificados 

ostensivamente.”(NR) 

Página 2 de 5 Avulso do PL 5222/2020.



                                                                     

 

 

2 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 228/2021/SGM-P 

                                                                           Brasília, 15 de abril de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.222, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre a inexistência de 
infração de circulação, parada e estacionamento relativa aos veículos de socorro 
de incêndio e salvamento, aos de polícia, aos de fiscalização e operação de 
trânsito e às ambulâncias”. 

 

Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 9.503, de 23 de Setembro de 1997 - C¿¿digo de Tr¿¿nsito Brasileiro  - 9503/97 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1997;9503

artigo 280 
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